
Com esta notificação inicia-se o processo de certificação oficial do pedido de pagamento ao PAULINO 
TAVARES ANDRES S.A.L.:

Reivindicação de dívida: PAULINO TAVARES ANDRES S.A.L.

Por este meio, exigimos-lhe novamente o pagamento da dívida que tem para connosco (AGRÍCOLA 
CONEJO SL), por quantidade de 155,75 € e correspondente à seguinte repartição:

Fatura nº. FT463, datada 30 - 10 - 2021 por quantidade de 155,75 € dos quais foram pagos 0,00 €

Devemos alertar que caso não proceda ao pagamento por depósito ou transferência para a conta ES88 0182 
2367 9901 0151 8400 e envie-nos o comprovativo de pagamento por email 
contabilidad@agricolaconejo.com no prazo de 72 horas após o envio desta notificação, Confiaremos de 
imediato a sua reclamação a uma empresa especializada na gestão de dívidas não pagas, com os 
consequentes transtornos e prejuízos que tal acarretará.

Confiantes de que esta funcionalidade não é necessária, aguardamos as suas novidades.

Assinado AGRÍCOLA CONEJO SL


